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cÂuena MUNICIPAL DE

MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne L37 /26 LZ/O3/2026

Nos termos em que dispõem a Lei orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Manutençâo, com colocação de pedra brita, na Travessa do Fagata, Bairro Ponte

Nova.

IUSTIFICATIVA:

Para garantir o acesso dos moradores e transeun

Vereador Rached

LIDO
16/ 03 026

Sabrina
Presidente da Câmara

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio,2l - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - SP
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